
Aula 9 3 A Construção do Acordo e o 
Encerramento
Bem-vindos à nossa nona aula, um ponto crucial na sua jornada pelo universo da mediação de conflitos! Imagine-
se diante de um quebra-cabeça complexo, onde cada peça representa um interesse, uma emoção, uma 
necessidade das partes envolvidas. Ao longo das últimas aulas, exploramos as ferramentas para entender essas 
peças, para ouvir as histórias por trás delas e para ajudar as pessoas a se conectarem. Agora, chegamos ao 
momento em que todas essas peças começam a se encaixar, formando uma imagem clara e compartilhada: o 
acordo.

Esta aula é sobre a arte e a ciência de transformar a compreensão mútua em um compromisso tangível, um 
documento que não apenas resolve o conflito presente, mas pavimenta o caminho para um futuro mais 
harmonioso. Mas e se o quebra-cabeça não se encaixar perfeitamente? E se, apesar de todos os esforços, as 
peças não encontrarem seu lugar? Também abordaremos essa realidade, compreendendo que o valor da 
mediação vai muito além do mero resultado final.

Ao final desta jornada, você será capaz de:

Compreender os princípios fundamentais para a redação de um termo de acordo claro, objetivo e sustentável.

Analisar as implicações da ausência de um acordo e as alternativas disponíveis para as partes.

Reconhecer o papel do acordo mediado como título executivo extrajudicial, conferindo-lhe força legal.

Dominar as etapas do encerramento da mediação e a importância do acompanhamento posterior.

Identificar as tendências e desafios da mediação online (ODR) na construção e validação de acordos.



O Coração da Mediação: A Construção do 
Acordo
Imagine que você é um arquiteto. Seu trabalho não é apenas desenhar uma casa bonita, mas projetar um lar que 
seja funcional, seguro e que atenda às necessidades de seus moradores por muitos anos. Na mediação, o acordo 
é essa "casa" que as partes constroem juntas, com a sua orientação. Não se trata de um documento imposto, mas 
de uma solução criada a quatro mãos, refletindo os interesses e as capacidades de cada um.

O grande desafio aqui é transformar a complexidade das emoções, das narrativas e dos interesses em algo 
concreto e aplicável. Como podemos garantir que essa "casa" seja sólida e que as partes se sintam 
verdadeiramente donas dela? A resposta reside na qualidade do processo de mediação, que pavimenta o caminho 
para um acordo que não seja apenas uma trégua temporária, mas uma base para a convivência futura. É a 
transição do "eu quero" para o "nós podemos".

Conflito
Posições divergentes e interesses aparentemente 
incompatíveis

Diálogo
Comunicação facilitada pelo mediador para explorar 
interesses

Compreensão Mútua
Reconhecimento das necessidades e perspectivas 
de cada parte

Acordo
Solução construída conjuntamente que atende aos 
interesses

A essência da autocomposição, que é o pilar da mediação, reside precisamente nesse poder de as próprias partes 
encontrarem suas soluções. O acordo, portanto, não é o fim de uma batalha, mas o início de um novo capítulo, 
escrito por aqueles que o viverão. É como um mapa de tesouro que as partes desenham juntas, indicando o 
caminho para um futuro onde seus interesses são mutuamente reconhecidos e respeitados.



A Arte da Redação: Clareza e Objetividade 
no Termo de Acordo
Uma vez que as partes chegam a um consenso, o próximo passo crucial é a sua formalização. Pense no termo de 
acordo como a planta baixa daquela casa que as partes construíram. Se a planta for confusa, cheia de 
ambiguidades ou com detalhes faltando, a construção pode desmoronar ou gerar novas disputas. A transição da 
conversa fluida e empática da sala de mediação para um documento escrito exige uma precisão quase cirúrgica.

O problema que enfrentamos é como traduzir a riqueza e a nuance de um diálogo mediado em palavras que sejam 
ao mesmo tempo juridicamente sólidas e compreensíveis para todos. Não basta que o acordo seja justo; ele 
precisa ser inequívoco. Imagine que você está escrevendo um manual de instruções para um aparelho complexo. 
Cada passo deve ser claro, cada termo definido, para que qualquer pessoa possa operar o aparelho sem dúvidas. 
O termo de acordo funciona da mesma forma: ele deve ser um guia claro para as ações futuras das partes.

Clareza
Use linguagem simples e 
direta, evitando termos 
técnicos desnecessários

Exemplo: "João pagará a Maria 
R$ 1.000,00 até o dia 15 de 
cada mês" em vez de "A parte 
devedora compromete-se a 
efetuar o pagamento do 
montante acordado à parte 
credora na data estipulada"

Objetividade
Especifique exatamente o que 
deve ser feito, por quem, 
quando e como

Inclua valores precisos, datas 
específicas e ações concretas 
que possam ser verificadas

Completude
Aborde todos os pontos 
discutidos na mediação, sem 
deixar questões em aberto

Preveja possíveis situações 
futuras e como serão tratadas

A clareza e a objetividade são os pilares dessa redação. Isso significa evitar jargões desnecessários, usar frases 
curtas e diretas, e garantir que cada cláusula seja compreendida por todas as partes, independentemente de sua 
formação jurídica. Por exemplo, em vez de escrever "As partes se comprometem a envidar esforços para a 
manutenção da harmonia relacional", que é vago, poderíamos ter "As partes concordam em participar de reuniões 
mensais para discutir a convivência e resolver eventuais desentendimentos de forma pacífica", que é específico e 
mensurável.



Sustentabilidade do Acordo: Olhando para o 
Futuro
Um acordo bem-sucedido não é apenas aquele que resolve o conflito imediato, mas aquele que perdura no tempo, 
resistindo às intempéries e às mudanças da vida. Pense em um acordo como uma planta recém-plantada. Ela pode 
parecer forte no momento do plantio, mas se não for regada, adubada e protegida, suas raízes não se 
aprofundarão e ela não dará frutos. A sustentabilidade de um acordo é a garantia de que essa "planta" crescerá e 
florescerá.

O Desafio da Previsibilidade

O grande desafio aqui é prever o imprevisível. Como 
podemos construir um acordo que seja flexível o 
suficiente para se adaptar a novas realidades, mas 
robusto o bastante para manter sua essência? A vida é 
dinâmica, e as circunstâncias das partes podem 
mudar. Um acordo que não prevê essa mutabilidade 
pode se tornar obsoleto rapidamente, gerando novos 
conflitos em vez de preveni-los.

Cláusulas de Revisão
Incluir períodos específicos para 
revisão do acordo

Exemplo: "As partes revisarão 
este acordo a cada 12 meses ou 
quando houver mudança 
significativa nas circunstâncias"

Mecanismos de Ajuste
Prever como serão feitas 
adaptações necessárias

Exemplo: "Em caso de mudança 
de emprego, o valor da pensão 
será recalculado 
proporcionalmente ao novo 
salário"

Retorno à Mediação
Estabelecer a mediação como 
primeiro recurso em caso de 
dificuldades

Exemplo: "Antes de buscar 
medidas judiciais, as partes 
concordam em tentar resolver 
divergências em nova sessão de 
mediação"

Para garantir a sustentabilidade, o mediador deve auxiliar as partes a pensar além do presente. Isso pode envolver 
a inclusão de cláusulas de revisão periódica, mecanismos para renegociação em caso de mudanças significativas, 
ou até mesmo a previsão de novas sessões de mediação para ajustar o acordo, se necessário. Por exemplo, em 
um acordo de guarda de filhos, além de definir os termos atuais, as partes podem concordar em revisar o plano a 
cada dois anos ou quando houver uma mudança de escola ou cidade por parte de um dos pais. Essa proatividade 
é o que transforma um acordo de um ponto final em um novo ponto de partida.



Quando o Acordo se Torna Lei: O Título 
Executivo Extrajudicial
Chegamos a um ponto de grande poder e relevância jurídica para o acordo mediado. Imagine que você tem uma 
promessa importante de alguém, mas essa promessa não tem nenhum peso legal se não for cumprida. Agora, 
pense em um documento que, por si só, já tem a força de uma sentença judicial, sem a necessidade de um longo 
processo para provar sua validade. É exatamente isso que significa um acordo mediado quando ele se torna um 
título executivo extrajudicial.

Mas o que dá "dentes" a um acordo para que ele seja cumprido, mesmo que uma das partes hesite em fazê-lo? A 
resposta está na legislação brasileira, que reconhece a seriedade e a validade dos acordos alcançados por meio 
da mediação. Essa força legal é um incentivo poderoso para as partes cumprirem o que foi combinado, pois sabem 
que o descumprimento pode levar a uma execução direta, sem a necessidade de rediscutir o mérito da questão.

1Lei de Mediação
Lei nº 13.140/2015 estabelece o marco legal 

para a mediação no Brasil

2 Código de Processo Civil
CPC/2015 reforça a validade dos acordos 
mediados como títulos executivos

3Força Executiva
Acordo mediado, quando devidamente 

formalizado, permite execução direta em caso 
de descumprimento

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas contidas nesta seção estão atualizadas 
até 2024. Consulte sempre as fontes oficiais para verificar possíveis alterações na legislação ou normas 
aplicáveis.

A Lei de Mediação (Lei nº 13.140/2015) e o Código de Processo Civil (CPC/2015) foram marcos importantes nesse 
reconhecimento. Eles estabelecem que o termo final de mediação, quando assinado pelas partes e pelos 
mediadores, e homologado judicialmente (se a mediação for judicial) ou simplesmente assinado pelas partes e por 
duas testemunhas (se extrajudicial), adquire a natureza de título executivo extrajudicial. Isso significa que, em caso 
de descumprimento, a parte prejudicada pode ir diretamente à fase de execução, pulando a fase de conhecimento 
do processo judicial. É como ter um atalho legal para garantir que a promessa seja honrada.



A Força da Lei: Detalhes do Acordo como 
Título Executivo
Aprofundando na aplicabilidade legal, é fundamental entender que nem todo acordo mediado automaticamente se 
torna um título executivo extrajudicial. Existem requisitos específicos, como se fosse uma receita de bolo: se faltar 
um ingrediente, o resultado não será o esperado. O problema, então, é saber quais são esses "ingredientes" 
essenciais para que o acordo mediado tenha essa força legal inquestionável.

1

Requisitos Formais
Documento escrito

Assinatura das partes envolvidas

Assinatura de duas testemunhas (mediação 
extrajudicial)

Homologação judicial (mediação judicial)

2

Requisitos Materiais
Obrigação certa (o que deve ser feito)

Obrigação líquida (valor ou quantidade 
específica)

Obrigação exigível (prazo vencido ou condição 
cumprida)

Os requisitos para que um acordo mediado adquira a natureza de título executivo extrajudicial são, em sua maioria, 
formais e materiais. Formalmente, o termo de acordo deve ser escrito e assinado pelas partes envolvidas e, se a 
mediação for extrajudicial, também por duas testemunhas. Se a mediação for conduzida no âmbito judicial, a 
homologação pelo juiz confere essa força executiva. Materialmente, o acordo deve conter uma obrigação certa (o 
que deve ser feito), líquida (o valor ou a quantidade) e exigível (o prazo para cumprimento já venceu ou a condição 
foi cumprida).

Considere o caso de uma mediação familiar onde o acordo estabelece que o pai pagará uma pensão alimentícia 
de R$ 1.500,00 mensais, com vencimento no dia 5 de cada mês, e que a mãe terá a guarda unilateral da criança. 
Este acordo, devidamente assinado pelas partes e por duas testemunhas (se extrajudicial) ou homologado 
judicialmente, é um título executivo extrajudicial.

Se o pai deixar de pagar a pensão, a mãe não precisará entrar com uma nova ação para discutir o direito à pensão; 
ela poderá ir diretamente à execução, pedindo o cumprimento da obrigação já estabelecida no acordo. Isso agiliza 
enormemente o processo e confere segurança jurídica às partes.



O Cenário da Não-Acordo: Quando a Ponte 
Não é Construída
Nem toda jornada de mediação culmina em um acordo formal. Assim como nem todo projeto de arquitetura resulta 
em uma casa construída, às vezes, por mais que as partes se esforcem e o mediador trabalhe com maestria, as 
condições não são propícias para um consenso. O que acontece, então, quando as partes não chegam a um 
acordo? É um fracasso?

Essa é uma pergunta crucial que muitos se fazem, e a 
resposta é um sonoro "não". A ausência de um acordo 
final não significa que a mediação foi inútil. Pelo 
contrário, o processo de mediação em si, com suas 
etapas de escuta ativa, validação de emoções, 
recontextualização do conflito e exploração de 
interesses, já é um ganho imenso. É como uma jornada 
de autoconhecimento e de conhecimento do outro. 
Mesmo que as partes não cheguem a um destino 
comum, elas aprenderam a navegar, a se comunicar e, 
muitas vezes, a entender melhor a si mesmas e ao 
outro.

70%
Comunicação Melhorada

Mesmo sem acordo formal, a 
maioria das mediações resulta em 

melhor comunicação entre as partes

65%
Compreensão Ampliada
Percentual de participantes que 

relatam entender melhor a 
perspectiva da outra parte após a 

mediação

40%
Acordos Posteriores

Casos que inicialmente terminam 
sem acordo mas levam a acordos 

informais ou formais posteriormente

O valor do processo reside na transformação que ele pode gerar. As partes podem ter clareado suas ideias, 
compreendido as perspectivas alheias, desfeito mal-entendidos e, talvez o mais importante, recuperado a 
capacidade de dialogar. Mesmo sem um acordo formal, a mediação pode ter restaurado a comunicação, o que é 
um passo fundamental para futuras negociações ou, no mínimo, para uma convivência mais pacífica, mesmo que 
em separado. É como plantar sementes de compreensão que podem germinar mais tarde, mesmo que não haja 
uma colheita imediata.



Gerenciando a Não-Acordo: Próximos 
Passos e Resiliência
Quando a mediação não resulta em um acordo, o papel do mediador se volta para auxiliar as partes a entenderem 
suas opções e a seguirem em frente. O problema aqui é evitar que a ausência de um acordo seja percebida como 
um beco sem saída, levando as partes de volta à estaca zero do conflito, ou pior, a um aprofundamento das 
hostilidades.

Documentação
Registrar formalmente o encerramento sem acordo, 
preservando o histórico do processo

Alternativas
Apresentar às partes as opções disponíveis: 
retomada judicial, arbitragem ou outras vias

Reflexão
Incentivar as partes a refletirem sobre os avanços 
obtidos durante o processo

Porta Aberta
Deixar claro que a mediação pode ser retomada no 
futuro se as partes desejarem

Após a constatação de que um acordo não será alcançado naquele momento, o mediador deve, de forma empática 
e profissional, informar as partes sobre as alternativas disponíveis. Isso pode incluir a retomada do processo 
judicial (se a mediação era judicial), a busca por outras formas de resolução de conflitos (como a arbitragem, se for 
o caso), ou simplesmente o encerramento do processo de mediação, deixando as partes livres para decidir seus 
próximos passos. É fundamental que as partes saiam da mediação com clareza sobre o que aconteceu e o que 
podem fazer a seguir.

Na prática, a documentação da não-acordo é tão importante quanto a do acordo. Uma ata de encerramento sem 
acordo deve registrar a participação das partes, a data, e a constatação de que não foi possível chegar a um 
consenso. Essa documentação é vital para fins processuais e para que as partes tenham um registro formal do que 
ocorreu. Mais importante ainda, o mediador deve reforçar que o processo de mediação, por si só, já é um ganho, e 
que a resiliência em buscar soluções é um valor inestimável. A não-acordo não é um fracasso, mas uma etapa que 
pode levar a novas reflexões e, quem sabe, a um acordo em um momento futuro.



O Encerramento da Mediação: Um Ritual 
Necessário
Todo processo tem um começo, um meio e um fim. Na mediação, o encerramento é um momento de grande 
significado, independentemente de ter havido um acordo ou não. Pense no encerramento como o fechamento de 
um ciclo, um ritual que marca a transição das partes de um estado de conflito para um novo patamar de 
relacionamento, seja ele de cooperação ou de separação consciente.

A Importância do Ritual

O problema que surge é como garantir que esse 
encerramento seja feito de forma adequada, 
respeitando o percurso das partes e consolidando os 
aprendizados. Não se trata apenas de dizer "acabou", 
mas de formalizar a conclusão do trabalho, reconhecer 
os esforços de todos e, se houver um acordo, reforçar 
o compromisso com o que foi estabelecido. Um 
encerramento bem conduzido pode ser tão importante 
quanto a abertura da mediação para a percepção de 
sucesso e a satisfação das partes.

01

Leitura do Documento Final
Seja o termo de acordo ou a ata de 
encerramento, a leitura em voz alta 
garante que todos compreendam o 
conteúdo

02

Assinatura das Partes
Momento formal que simboliza o 
compromisso com o que foi 
estabelecido ou o reconhecimento 
do processo realizado

03

Assinatura do Mediador
Validação do processo e 
confirmação de que seguiu os 
princípios da mediação

04

Entrega de Cópias
Cada parte recebe uma cópia do documento final para 
referência futura

05

Fechamento Emocional
Palavras finais do mediador, agradecendo a 
participação e reconhecendo os esforços

A formalidade do encerramento envolve a leitura do termo de acordo (se houver), a assinatura das partes e do 
mediador, e a entrega de cópias a todos os envolvidos. Se não houver acordo, a ata de encerramento deve ser lida 
e assinada. Além dos aspectos formais, o mediador tem a oportunidade de fazer um fechamento emocional, 
agradecendo a participação das partes, validando seus esforços e reforçando a importância da comunicação e do 
respeito mútuo. É como o último acorde de uma sinfonia, que ressoa e deixa uma impressão duradoura.



Documentando o Encerramento: Atas e 
Relatórios
A memória humana é falha, e a formalização escrita é a âncora que garante que o que foi discutido e decidido na 
mediação não se perca no tempo. Pense nos documentos de encerramento 3 o termo de acordo ou a ata de não-
acordo 3 como o registro histórico da jornada. O problema é saber exatamente que informações devem constar 
nesses documentos para que sejam completos, precisos e úteis para as partes e para o sistema de justiça, se 
necessário.

Termo de Acordo
Identificação completa das partes

Detalhamento das obrigações assumidas

Prazos e condições para cumprimento

Consequências em caso de descumprimento

Assinaturas das partes, mediador e testemunhas

Ata de Encerramento
Identificação das partes e mediadores

Datas e local das sessões realizadas

Constatação objetiva da não-acordo

Ausência de juízos de valor ou atribuição de 
culpa

Assinaturas das partes e mediadores

A diferença fundamental entre o termo de acordo e a ata de encerramento (sem acordo) é o seu conteúdo e sua 
finalidade. O termo de acordo detalha as obrigações e direitos estabelecidos pelas partes, com a clareza e 
objetividade que discutimos anteriormente, e tem potencial de se tornar um título executivo. Ele é o "contrato" que 
as partes criaram. Já a ata de encerramento, por sua vez, é um registro do processo, indicando quem participou, 
as datas das sessões e, principalmente, a conclusão da mediação, seja ela com ou sem acordo.

Em uma ata de encerramento sem acordo, por exemplo, deve-se registrar a identificação das partes, dos 
mediadores, a data e local das sessões, e a constatação de que, após os esforços de mediação, as partes optaram 
por não formalizar um acordo naquele momento. É crucial que a ata não contenha juízos de valor ou atribuições de 
culpa, mas apenas fatos objetivos. Em ambos os casos, a assinatura das partes e dos mediadores confere validade 
ao documento. Essa documentação é a prova do trabalho realizado e serve como base para quaisquer passos 
futuros que as partes decidam tomar.



O Acompanhamento Posterior: Cuidando do 
Acordo no Tempo
A assinatura de um acordo não é o ponto final da história, mas sim o início de um novo capítulo. Imagine que você 
acabou de plantar uma semente preciosa. Você não a abandona depois de plantá-la, certo? Você a rega, a protege, 
observa seu crescimento. O mesmo acontece com um acordo mediado. O problema é que, muitas vezes, as partes 
podem enfrentar dificuldades no cumprimento ou surgirem novas questões que não foram previstas, e o acordo 
pode precisar de um "cuidado" adicional.

O papel do mediador, em alguns contextos, pode se estender ao acompanhamento posterior do acordo. Isso não 
significa que o mediador se torna um fiscal do cumprimento, mas sim um facilitador para que as partes mantenham 
a comunicação e, se necessário, ajustem o que foi combinado. Esse acompanhamento pode ser informal, com o 
mediador se colocando à disposição para futuras dúvidas, ou formal, com a previsão de sessões de revisão do 
acordo em datas pré-determinadas.

Em um caso de mediação empresarial, por exemplo, onde um acordo de parceria foi firmado, as partes podem 
agendar uma nova sessão de mediação seis meses depois para avaliar o progresso, discutir desafios e fazer 
ajustes nas cláusulas do acordo, se necessário. Essa proatividade ajuda a prevenir novos conflitos e a fortalecer a 
relação entre as partes. É como ter um "check-up" regular para garantir que a "saúde" do acordo esteja em dia, 
permitindo que ele continue a ser uma ferramenta eficaz para a gestão da relação.

Acordo Firmado
Compromisso inicial estabelecido 

entre as partes

Implementação
Partes começam a cumprir o que 
foi acordado

Monitoramento
Acompanhamento do progresso 
e identificação de desafios

Ajustes
Adaptações necessárias frente a 
novas circunstâncias

Renovação
Fortalecimento do compromisso e 

da relação



Mediação Online (ODR): A Nova Fronteira da 
Autocomposição
O mundo digital transformou a forma como nos comunicamos, trabalhamos e, naturalmente, como resolvemos 
nossos conflitos. A Mediação Online (ODR - Online Dispute Resolution) não é apenas uma tendência; é uma 
realidade consolidada, especialmente acelerada pela necessidade de distanciamento social. Pense na ODR como 
uma ponte digital que conecta as partes, permitindo que a mediação aconteça sem barreiras geográficas ou de 
tempo.

O grande problema que a ODR veio solucionar é a acessibilidade. Como garantir que pessoas em diferentes 
cidades, estados ou até países possam se encontrar para mediar um conflito sem os custos e o tempo de 
deslocamento? A resposta está nas plataformas digitais, que oferecem ambientes virtuais seguros para as sessões 
de mediação. Isso democratizou o acesso à justiça e à autocomposição, permitindo que mais pessoas busquem 
soluções pacíficas para seus desentendimentos.

Negociação Assistida
Plataformas que facilitam a troca de propostas 
entre as partes, com algoritmos que ajudam a 
encontrar pontos de convergência

Mediação Síncrona
Sessões em tempo real por videochamada, 
permitindo interação direta entre partes e mediador

Mediação Assíncrona
Troca de mensagens ao longo do tempo, ideal para 
conflitos menos urgentes ou quando há diferença 
de fuso horário

Arbitragem Online
Decisão por terceiro imparcial após apresentação 
de argumentos em plataforma digital

A ODR abrange desde a negociação assistida por tecnologia, passando pela mediação síncrona (em tempo real, 
por videochamada) e assíncrona (por troca de mensagens ao longo do tempo), até a arbitragem online. O 
crescimento exponencial dessa modalidade, impulsionado pela pandemia de COVID-19, mostrou que a mediação 
pode ser tão eficaz, ou até mais, no ambiente virtual, desde que o mediador esteja preparado para lidar com as 
particularidades da comunicação digital. É como ter uma sala de mediação que pode ser montada em qualquer 
lugar do mundo, a qualquer hora.



Desafios e Oportunidades da ODR na 
Construção do Acordo
Apesar de suas inúmeras vantagens, a mediação online apresenta particularidades que exigem atenção especial, 
especialmente na fase de construção e validação do acordo. O problema aqui é como replicar a segurança, a 
formalidade e a autenticidade de um acordo presencial em um ambiente virtual, garantindo que ele tenha a mesma 
força legal e seja igualmente sustentável.

Desafios da ODR

Identificação segura das partes em ambiente 
virtual

Validação jurídica das assinaturas eletrônicas

Garantia de privacidade e confidencialidade das 
comunicações

Superação de barreiras tecnológicas para 
participantes com menos familiaridade digital

Manutenção da conexão emocional e empatia 
através das telas

Oportunidades da ODR

Eliminação de barreiras geográficas e redução de 
custos

Compartilhamento instantâneo de documentos e 
informações

Gravação das sessões (com consentimento) para 
registro

Acesso facilitado a especialistas e tradutores

Flexibilidade de horários e adaptação a diferentes 
fusos

Maior conforto para partes em situações de 
conflito intenso

Um dos principais desafios é a identificação das partes e a segurança da assinatura digital. Como ter certeza de 
que quem está assinando o acordo online é realmente a pessoa envolvida no conflito? As plataformas de ODR têm 
investido pesado em tecnologias de verificação de identidade e em sistemas de assinatura eletrônica com validade 
jurídica, como certificados digitais. Isso garante que o acordo firmado online tenha a mesma autenticidade de um 
documento físico.

Por outro lado, a ODR oferece oportunidades únicas. A possibilidade de compartilhar documentos e informações 
de forma instantânea, a gravação das sessões (com consentimento das partes) para fins de registro, e a facilidade 
de acesso a especialistas ou tradutores em tempo real são apenas algumas delas. Em um caso de mediação 
internacional, por exemplo, a ODR permite que partes em diferentes fusos horários e com diferentes idiomas 
possam se comunicar e construir um acordo de forma eficiente, superando barreiras que seriam intransponíveis no 
formato presencial. A tecnologia não é um substituto para a empatia do mediador, mas uma ferramenta poderosa 
que amplia seu alcance.



Legislação e ODR: O Marco Legal da 
Mediação Digital
Com o avanço da mediação online, surge uma questão fundamental: como a legislação brasileira se adapta a essa 
nova realidade? O problema é garantir que os acordos firmados em ambiente digital tenham a mesma validade e 
força executiva que os acordos presenciais, oferecendo segurança jurídica às partes e aos mediadores.

1Resolução nº 125/2010 do CNJ
Instituiu a Política Judiciária Nacional de 

tratamento adequado dos conflitos, prevendo 
o uso de meios eletrônicos 2 Lei de Mediação (Lei nº 13.140/2015)

Marco legal da mediação no Brasil, com 
amplitude suficiente para abarcar a 
modalidade online3MP nº 2.200-2/2001 (ICP-Brasil)

Estabelece a infraestrutura de chaves 
públicas, conferindo validade jurídica aos 

documentos assinados digitalmente 4 Atualizações Pós-Pandemia
Consolidação das práticas de mediação 
remota após a experiência forçada pelo 
distanciamento social5Tendências Futuras

Expectativa de normas mais específicas para 
plataformas de ODR, detalhando requisitos 

técnicos e de segurança

A boa notícia é que o Brasil tem avançado na regulamentação da mediação online. A Resolução nº 125/2010 do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que instituiu a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos 
conflitos, já previa a possibilidade de uso de meios eletrônicos para a realização de audiências de conciliação e 
mediação. Com as atualizações e a experiência da pandemia, essa previsão se consolidou. A Lei de Mediação (Lei 
nº 13.140/2015), embora não detalhe a ODR, é ampla o suficiente para permitir sua aplicação, desde que 
observados os princípios da mediação.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas contidas nesta seção estão atualizadas 
até 2024. Consulte sempre as fontes oficiais para verificar possíveis alterações na legislação ou normas 
aplicáveis.

Além disso, a legislação sobre assinatura eletrônica e documentos digitais (como a Medida Provisória nº 2.200-
2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil) confere validade jurídica aos 
documentos assinados digitalmente. Isso significa que um termo de acordo assinado eletronicamente, com as 
devidas certificações, tem a mesma validade de um documento físico. O futuro da regulamentação tende a ser 
ainda mais específico, com a criação de normas que detalhem os requisitos técnicos e de segurança para as 
plataformas de ODR. É um campo em constante evolução, onde a tecnologia e o direito caminham de mãos dadas 
para facilitar o acesso à justiça.



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao final de mais uma etapa em sua jornada de aprendizado sobre mediação. Nesta aula, desvendamos 
os segredos da construção do acordo, compreendendo que ele é muito mais do que um documento: é a 
materialização da vontade das partes, um compromisso construído com clareza, objetividade e sustentabilidade. 
Exploramos a força legal do acordo como título executivo extrajudicial, um verdadeiro atalho para a justiça. E, com 
a mesma profundidade, encaramos a realidade da não-acordo, percebendo que mesmo sem um consenso formal, 
o processo de mediação carrega em si um valor transformador inestimável.

Percorremos também o ritual do encerramento, a importância da documentação e a relevância do 
acompanhamento posterior, garantindo que o acordo, ou a ausência dele, seja um ponto de partida para um futuro 
mais consciente. Por fim, abrimos as portas para o futuro da mediação, mergulhando na Mediação Online (ODR), 
uma fronteira que expande o alcance da autocomposição e nos desafia a adaptar nossas práticas a um mundo 
cada vez mais conectado.

1 Para Refletir
Como a clareza e a objetividade na redação de um termo de acordo podem impactar diretamente a sua 
sustentabilidade a longo prazo?

Em sua opinião, qual o maior desafio para um mediador ao lidar com uma situação de não-acordo, e 
como ele pode transformar essa experiência em um ganho para as partes?

Considerando o papel do acordo como título executivo extrajudicial, que responsabilidades adicionais 
isso impõe ao mediador durante a fase de construção do acordo?

Quais as principais vantagens e desvantagens da mediação online (ODR) na construção de acordos, 
especialmente em comparação com a mediação presencial?

Como você imagina que a legislação brasileira continuará a se adaptar às inovações tecnológicas na 
área da mediação nos próximos anos?

Na próxima aula, aprofundaremos ainda mais em sua caixa de ferramentas, explorando Aula 10 3 Ferramentas e 
Técnicas Avançadas de Comunicação. Prepare-se para refinar suas habilidades de escuta, questionamento e 
reformulação, essenciais para navegar nos conflitos mais complexos.

Para ir além, sugiro os seguintes recursos:

Livro: "Mediação de Conflitos para Iniciantes, Pacifistas e Curiosos" de Andrea Maia.

Artigos acadêmicos: Pesquise por "Online Dispute Resolution Brasil" em periódicos jurídicos.

Sites: Consulte o portal do CNJ (Conselho Nacional de Justiça) para resoluções e guias sobre mediação.

Lembre-se: a mediação é uma jornada contínua de aprendizado e aprimoramento. Cada conflito é uma 
oportunidade para aplicar o que você aprendeu e para crescer como profissional. Mantenha a curiosidade, a 
empatia e a resiliência, e você se tornará um mediador de excelência, capaz de transformar desafios em 
oportunidades de construção.


